
 

 
                                                             

 

 

 
Campo Grande (RN), TERÇA-FEIRA 13 DE NOVEMBRO DE 2018 

DECRETO Nº 13, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 
 
Decreta ponto facultativo no dia 16 de 
novembro de 2018 (sexta-feira) e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal e, 

 

CONSIDERANDO que o dia 15 de novembro (quinta-

feira) é feriado nacional, dia da Proclamação da 

República; 

                 

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar ou 

adequar o expediente interno das repartições 

públicas municipais; 

  
DECRETA: 
 
Artigo 1º. Fica decretado ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 16 de 
novembro de 2018 (sexta-feira). 
 
Artigo 2º. Em conformidade com a legislação em 
vigor, excetuam-se do ponto facultativo os serviços de 
natureza e caráter essenciais. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se às disposições em 
contrário. 
 
 
 

Campo Grande/RN, 13 de novembro de 2018. 
 
 
 

 
Manoel Fernandes de Gois Veras 

Prefeito Constitucional  

 

 

 

 

 
 

 

 
 
 

 


